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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10325.000746/98-28
SESSÃO DE	 : 20 de fevereiro de 2002
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.086
RECURSO N°	 : 123.067
RECORRENTE	 : OLIVEIRA BARBOSA
RECORRIDA	 : DRJ/FORTALEZA/CE

ITR. ÁREA TOTAL DE IMÓVEL. DE PASTAGEM. ÍNDICE DE
LOTAÇÃO POR ATIVIDADE PECUÁRIA.
A comprovação das alegações de fato pelo contribuinte através de

• documento hábil, emitido por autoridade competente para tal ato,
autoriza a revisão do lançamento efetuado, para adequá-lo à situação
fática.
RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 20 de fevereiro de 2002

•
MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ
Presidente em - ercício

1~1")
10L)'%r

FRAN ISCO JOSn P ''TO DE BARROS
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ROBERTA
MARIA RIBEIRO ARAGÃO, LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES e JOSÉ LUIZ
NOVO ROSSARI. Ausentes os Conselheiros MOACYR ELOY DE MEDEIROS,
PAULO LUCENA DE MENEZES e CARLOS HENRIQUE KLASER FILHO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.067
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.086
RECORRENTE	 : OLIVEIRA BARBOSA
RECORRIDA	 : DRJ/FORTALEZA/CE
RELATOR(A)	 : FRANCISCO JOSÉ PINTO DE BARROS

RELATÓRIO

O Recorrente já identificada pleiteou a redução da área do imóvel
rural de sua propriedade, denominado "Fazenda Sempre Viva", com área de 500,0
ha., NIRF 4572192-0, localizado no município de Açailândia-MA (fl. 01),
colacionando nos autos, a título de comprovação do alegado, cópia do Contrato

• Particular de Compromisso de Compra e Venda (fl. 03), do qual consta a venda de 80
alqueires (2,72 ha.) e Laudo de Avaliação Patrimonial, que indica área total do imóvel
de 500,0 ha. e VTN de 53,96 UFIR/ha. (fls. 03/10).

Às fls. 14/16 é solicitada a comprovação da ciência pelo
contribuinte da notificação de lançamento objeto da impugnação de fl. 01, entretanto,
restou constatada a ausência do Aviso de Recebimento — AR, através de informação
prestada pela SASAR-DRF/ITZ-MA.

A DRJ/FLA por meio da Decisão n° 863/00, de 13/07/00 (fls. 23/28)
julgou procedente o lançamento, argüindo, em síntese:

> Que o imóvel rural de NIRF n°4572192-O, possui área total de 1.000,0
ha. (vide extrato da consulta da declaração fl. 19).

> Que o laudo apresentado deixou de observar a caracterização física, os

•
melhoramentos públicos existentes, os serviços comunitários, o
potencial de utilização, a classificação da região, os métodos e os
critérios dos dados utilizados, o nível de precisão empregado e as
fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao
imóvel, informações essas obrigatórias, de acordo com os itens 6 e 7 da
NBR n° 8799/85 e Norma de Execução SRF/COSAR/COSIT n° 07/96.

> Que o laudo também deixou de informar expressamente a data-base da
avaliação em 31/12/93, o que prejudica a apreciação da peça pericial.

> Que não ficou devidamente caracterizado que a alienação refere-se à
parte do imóvel rural Fazenda Sempre Viva, objeto do lançamento
impugnado, uma vez que a área que teria sido negociada, segundo o
citado documento, é de apenas 80 alqueires, ou seja, 217,6 ha., a qual
se limita com a referida fazenda, e não de 500,0 ha. como dá a entender
o laudo técnico.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.067
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.086

D Que como inexistem nos autos elementos que autorizem redução na área
declarada da gleba, subsistem, para efeitos do ITR194, os 1.000,0 ha. como
área total do imóvel.

D Que em efetuando os cálculos segundo os números-índice e a metodologia
utilizada, encontrou-se como estimativa do VTN/ha. o valor de R$ 54,26 e não
de R$ 53,96, indicado no laudo, sendo ambos superiores ao VINm/ha. de
53,26 UFIR/ha. ou R$ 51,18, resultante da conversão de UFIR para Reais.

Ciente da decisão através de AR de fl. 30 em 01/08/00, o
interessado protocola o seu recurso voluntário na repartição preparadora em 25/08/00
(fl. 31), portanto tempestivamente, com o devido depósito recursal argüindo
sucintamente:

•
1. A existência de erro na declaração de 1992 que,

inadvertidamente, ao invés de informar como medida o
hectare, utilizou uma medida chamada de "linha", equivalendo
a mesma a 3,025 m2, aproximadamente 3,3 de um ha. Assim,
ao multiplicar a área real de 293,9075 ha. por 3,3 linhas,
encontrou-se um número aproximado de 970, chegando-se a
1.000,0 ha.

2. Anexa declaração expedida pelo INCRA (fl. 33), Unidade
Avançada de Açailândia, datada de 23/08/00, e mapa
elaborado pelo GETAT, datado de 14/06/83 (fl. 34), que
expressamente indica que a área ocupada pelo contribuinte
desde de dezembro de 1983 é de 293,9075 ha., e não de
1.000,0 ha., conforme declarado equivocadamente.

•
3. Que não questiona o valor do VTN, portanto não é necessário

anexar laudo técnico expedido por profissionais, com a devida
ART, desejando, apenas, que o mesmo seja multiplicado pela
área que realmente ocupa.

É o relatório.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.067
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.086

VOTO

Versa a matéria sob análise sobre a totalidade da área do imóvel rural
objeto da lide sobre a qual deverá incidir o ITR194.

Preliminarmente, registre-se a ausência, nos autos, de documento hábil e
competente para exigência do crédito tributário de que se trata, circunstância essa que
fulmina todo o procedimento fiscal, inclusive a decisão a quo, por eiva de vício de forma,
posto que ausente da relação processual também está o princípio da legalidade. O art. 50 da
Lei 9.784/99 ministra que os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando neguem, limitem ou afetem direitos ou

• interesses.

Do mesmo modo dispõe o art. 9 do Dec. 70.235/72, com redação do art.
1 " da Lei 8.748/93, in verbis:

"A exigência do crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a
aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de
infração ou notificações de lançamento, distintos para cada imposto,
contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos
os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito."

Demais disso, guerreando contra a decisão de primeira instância, a ora
recorrente reconhece o seu erro quando do preenchimento da DITR/94 e, no intuito de
comprovar que a área real do imóvel da qual é proprietária é de 293,9075 ha., socorre-se da
declaração prestada pelo INCRA, que expressamente se posiciona no mesmo sentido.

• Complementando o raciocínio, o § 2" do art. 38 da Lei 9.784/99
estabelece que somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias, o que não é o caso da Declaração expedida pelo INCRA (fl. 33).

Ante o exposto e em homenagem ao § 3 " do art. 59 do Decreto 70.235/72,
acolho o recurso interposto, visto que preenche os requisitos à sua

admissibilidade, para no mérito, dar-lhe provimento.

É como voto.

Sala da n20 de fevereiro de 2002
(1.1"

FRAN ISCO Ji SÉ PINTO DE BARROS - Relator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10140.000079/96-71
SESSÃO DE	 : 20 de fevereiro de 2002
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087
RECURSO N°	 : 123.145
RECORRENTE	 : MOREM TEIXEIRA ARANTES
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPO GRANDE/MS

ITR - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - NULIDADE.
A Notificação de Lançamento sem o nome do Órgão que a
expediu, identificação do Chefe desse Órgão ou de outro Servidor

111 
autorizado, indicação do cargo correspondente ou função e também
o número da matricula funcional ou qualquer outro requisito
exigido pelo artigo 11, do Decreto n° 70.235/72, é nula por vício
formal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, declarar a nulidade da notificação de
lançamento, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Luiz Sérgio Fonseca Soares e Roberta Maria Ribeiro
Aragão.

Brasília-DF, em 20 de fevereiro de 2002

•
MOACYR ELOY DE MEDEIROS
Presidente

-'11111k	 .`	 Gime.weeogek

F'	 ISCO -ied SÉ P O DE B • ' 1.n S
Relator

01 JUL 2002
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: JOSÉ LUIZ
NOVO ROSSARI e MÁRCIA REGINA MACHADO MELARE. Ausentes os
Conselheiros CARLOS HENRIQUE KLASER FILHO e PAULO LUCENA DE
MENEZES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087
RECORRENTE	 : MORELI TEIXEIRA ARANTES
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPO GRANDE/MS
RELATOR(A)	 : FRANCISCO JOSÉ PINTO DE BARROS

RELATÓRIO

O Interes‘sado contesta tempestivamente o lançamento do ITR/94
(fls. 02/11), sobre o imóvel rural de sua propriedade localizado no município de
Aquidauana - MS, por entender que os valores que serviram de base de cálculo estão
incorretos gerando quantia superestimada na notificação (fls. 18). Afirma que o
TERRASUL (fls. 35) e a EMPAER (fls. 23/24) através de suas pesquisas, chegaram a
um VTN para a região onde o imóvel está localizado, muito inferior ao estabelecido
pela SRF, sendo o valor adotado pela Administração comparado a um verdadeiro
confisco. Solicita a retificação do Valor da Terra Nua e, por conseguinte, do ITR/94.
Anexa Laudo Técnico de Avaliação para comprovar seus argumentos (fls. 36/5 I).

A Autoridade de Primeira Instância recebe a Impugnação (fls,
58/60), ressalvando que, o art. 2° da Instrução Normativa n° 016/95, autorizado pelos
parágrafos 2° e 3° do art. 3° da Lei n° 8.847/94 determina que o Valor da Terra Nua
declarado pelo Contribuinte será comparado com o Valor da Terra Nua mínimo, por
hectare, prevalecendo o maior e que a revisão pretendida do VTNm é possível e tem
previsão legal mediante apresentação de Laudo Técnico, emitido por entidades de
reconhecida capacitação técnica ou profissional devidamente habilitada, possuindo os
requisitos mínimos estabelecidos pelo NBR n° 8.799 do ABNT.

A referida Autoridade afirma que o Laudo Técnico apresentado
• atende aos requisitos estabelecidos na legislação específica e que este veio exatamente

a suprir falha por ventura existente na confecção dos valores da terra nua, que embora
elaborado por entidades especializadas e de grande conceito, trouxeram valores
genéricos para os municípios dos Estados.

A Autoridade Monocrática conclui pela retificação, determinando a
alteração do VTN tributado da DITR/94 de fls. 18.

O Interessado recorre tempestivamente a este Egrégio Conselho de
Contribuintes (fls. 66/70), não concordando com a incidência dos juros e multas ao
valor a ser pago pois não foi constituída em mora e que o recurso tributário suspende
o crédito tributário.

É o relatório.
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•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087

VOTO

O Interessado recorre tempestivamente a este Egrégio Conselho de
Contribuintes (fls. 66/70), não concordando com a incidência dos juros e multas ao
valor a ser pago pois não foi constituída em mora e que o recurso administrativo
suspende o crédito tributário.

Quanto à multa de mora, assiste razão ao Recorrente, pois esta só se
torna devida quando o Contribuinte deixa de extinguir o débito, dentro do prazo
estabelecido em lei, após a efetiva ciência de que o mesmo se tornou definitivo.

Não aceito o pleito do cancelamento dos juros de mora, pois
seguindo o disposto no art. 161 do CTN, o tributo não recolhido no vencimento é
acrescido de juros de mora seja qual for a sua falta. Os juros de mora possuem
natureza compensatória pois visam a evitar a deteriorização do crédito pelo decurso
do tempo, garantindo à Fazenda os frutos correspondentes ao capital retido pelo
Contribuinte.

Desta forma, não constituem penalidade, sendo apenas remuneração
do capital, não havendo previsão legal para a sua dispensa.

Entretanto, mister se faz observar o aspecto que envolve a nulidade
da "Notificação de Lançamento" segundo preconiza o art. 11, do Decreto n.°
70.235/72.

O documento em questão não contém os requisitos exigidos pelo
referido dispositivo legal, tais como: o nome do Órgão que o expediu, identificação do
Chefe desse Órgão ou de outro Servidor Autorizado, e em conseqüência não contém a
identificação do correspondente cargo ou função e também o número da matrícula
funcional, tornando-o nulo por vício formal. Assim sendo, voto pela nulidade do
presente processo.

É como voto.

Sala das - sOs, em 20 • - fevereiro de 2002inItS-„,' — 	 e
•n•-.1411k~	 ,	 talree.

FRANCI O JOSÉ PINTO' BARROS — ;14!' ator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA,

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087

DECLARAÇÃO DE VOTO

Com relação à esta questão levantada nesta Câmara como preliminar
de nulidade de lançamento, por não constar a identificação do chefe, seu cargo ou
função e o número de matrícula nas notificações de lançamento, conforme determina
a 1I•1 SRF 54/97, revogada pela IN SRF 94/97, discordo, data venta, de que seja
decretada a nulidade do lançamento, por entender que a falta do nome e da matrícula
do chefe da repartição não causa nenhum prejuízo ao contribuinte, visto que a
impugnação foi apresentada diretamente à autoridade competente, demonstrando a

• inexistência de dúvida em relação à autoridade autuante, não caracterizando, portanto,
o cerceamento de defesa, conforme hipótese de nulidade prevista no inciso II, do art.
59, do Decreto n° 70.235/72.

Por sua vez, a outra hipótese de nulidade prevista no inciso I do
referido artigo com relação à lavratura por pessoa incompetente, não está comprovado
que a notificação de lançamento foi emitida por pessoa incompetente, por não ter sido
questionado à repartição de origem esta comprovação, ou seja, entendo que também
inexiste nulidade prevista para este caso.

Neste sentido, concordo com os fundamentos emitidos no voto da
Ilustre Conselheira íris Sansoni, o qual adoto, na integra, conforme transcrição a
seguir:

"Examino questão referente a Notificações de Lançamento do ITR,
no período em que o tributo era lançado após a apresentação de

III declaração do contribuinte, onde foi omitido o nome e o número de
matrícula do chefe da Repartição Fiscal expedidora, no caso uma
Delegacia da Receita Federal.

Segundo a Instrução Normativa SRF n. 54/97 (que trata da
formalização de notificações de lançamento), hoje revogada pela IN
SRF 94/97 (pois os tributos federais não mais são lançados após
apresentação de declaração, mas sim através de homologação de
pagamento, cabendo auto de infração nos casos de pagamento a
menor ou sua falta), as notificações de lançamento devem conter
todos os requisitos previstos no art. 11 do Decreto 70.235/72, sob
pena de serem declaradas nulas. Os requisitos são:

- a qualificação do notificado;
- a matéria tributável, assim entendida a descrição dos fatos e a

base de cálculo;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087

- a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e número de
matrícula;

Obs: prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida
por processamento eletrônico.

DA INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO DECRETO
70.235/72

Apesar de elencar nos artigos 10 e 11 os requisitos do auto de
• infração e da notificação de lançamento, o Decreto 70.235/72, ao

tratar das nulidades, no art. 59, dispõe que são nulos os atos e
termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e
decisões proferidos por autoridade incompetente ou com
preterição do direito de defesa.

O parágrafo segundo do citado artigo 59 determina que "quando
puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a
pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta." E no
art. 60 dispõe que "as irregularidades e omissões diferentes das
referidas no artigo anterior não importarão nulidade e serão sanadas
quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este
lhe houver dado causa, ou não influírem na solução do litígio".

Observa-se claramente que o Processo Administrativo é regido por
dois princípios basilares, contidos nos artigos citados, que são o
princípio da economia processual e o princípio da salvabilidade dos
atos processuais.

Antonio da Silva Cabral, in Processo Administrativo Fiscal
(Saraiva, 1993), explicita que "embora o Decreto 70.235/72 não
tenha contemplado explicitamente o princípio da salvabilidade dos
atos processuais, é ele admitido, no artigo 59, de forma implícita. 
Segundo tal princípio, todo ato que puder ser aproveitado, mesmo
que praticado com erro de formainão deverá ser anulado.

Tal princípio se encontra no artigo 250 do CPC que diz: o erro de
forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não
possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem
necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as normas
legais."
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087

É por esse motivo que, embora o artigo 10 do Decreto 70.235/72
exija que o auto de infração contenha data, local e hora da lavratura,
sua falta não tem acarretado nulidade, conforme jurisprudência
administrativa pacífica. Isso porque a data e a hora não são
utilizados para contagem de nenhum prazo processual, como se
sabe, tanto o termo final do prazo decadencial para formalizar
lançamento, como o termo inicial para contagem de prazo para
apresentação de impugnação, se contam da data da ciência do auto
de infração e não da sua lavratura. Assim embora seja desejável que
o autuante coloque tais dados no lançamento, sua falta não invalida
o feito, pois o ato deve ser aproveitado, já que não causa nenhum
prejuízo ao sujeito passivo.

E é por economia processual que não se manda anular ato que
deverá ser refeito com todas as formalidades legais, se no mérito ele
será cancelado.

A NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA SEM NOME E MATRÍCULA
DO CHEFE DA REPARTIÇÃO TEM VÍCIO PASSÍVEL DE
SANEAMENTO

Tendo em vista a interpretação sistemática exposta, podemos
concluir sue a notificação eletrônica sem nome e número de
matrícula do chefe da repartição, não é, em princípio, nula. Não
cerceia direito de defesa, e até prova em contrário, não foi emitida
sem ordem do chefe da repartição ou servidor autorizado.

Uma notificação da Secretaria da Receita Federal, emitida com base• em declaração entregue pelo sujeito passivo, presume-se emitida
pelo órgão competente e com autorização do chefe da repartição
(princípio da aparência e da presunção de legitimidade de ato
praticado por órgão público). Declarar sua nulidade, pela falta do
nome do chefe da repartição, implica refazer novamente a
notificação, intimar novamente o sujeito passivo, exigir dele nova
apresentação de impugnação, nova juntada de documentos de
instrução processual, etc...Tudo para se voltar à mesma situação
anterior, pois a nulidade de vício formal devolve à SRF novos
cincos anos para retificar o vício de forma, conforme consta do
artigo 173, inciso II, do CTN.

Nesse sentido, as INs 54 e 94/97 do Secretário da Receita Federal
deram interpretação errônea ao Decreto 70.235/72, concluindo que a
falta de qualquer elemento citado nos artigos 10 e 11 seriam causa
de declaração de nulidade, o que não é verdade, quando se analisa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 123.145
ACÓRDÃO N°	 : 301-30.087

também os artigos 59 e 60 do mesmo decreto, e os princípios que o
regem.

Assim, se o contribuinte recebeu a notificação da SRF e nela
identificou seus dados e sua declaração, e entendeu que a
notificação foi expedida pelo órgão competente e com a autorização
do chefe da repartição, uma declaração de nulidade praticada de
oficio pelos órgãos julgadores da Administração seria um contra-
senso.

Já se o contribuinte, à falta do nome do chefe da repartição e seu
número de matrícula, levantar dúvidas sobre a procedência da

• notificação eletrônica e se ela foi expedida com ordem do chefe da
repartição, causando suspeita de que possa ter sido expedida por
pessoa incompetente não autorizada para tanto, é absolutamente
razoável que o processo seja devolvido à origem para ratificação
pelo chefe da repartição, para sanar a suspeita. Em havendo
ratificação, pode o processo retornar para julgamento, após ciência
do contribuinte desse ato, a abertura de prazo para manifestação, se
assim o desejar. Caso a ratificação não ocorresse, provando-se que o
documento é espúrio, caberia anulação.".

Assim, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do
lançamento.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002

2b,t4 	 Ar--
ROBERTA MARIA RIB IRO ARAGÃO - Conselheira
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n°: 10140.000079/96-71
Recurso n°: 123.145

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador Representante da Fazenda Nacional
junto à Primeira Câmara, intimado a tomar ciência do Acórdão n°: 301-30.087.

Brasília-DF, 22 de maio de 2002

Atenciosamente,

Moacyr Eloy de Medeiros
Presidente da Primeira Câmara

A. /0„,, /.20-0
Ciente em:

411

1‘111
Le iednk2, F-EL(P . e\.)

1/1


	Page 1
	_0008700.PDF
	Page 1

	_0008800.PDF
	Page 1

	_0008900.PDF
	Page 1

	_0009000.PDF
	Page 1

	_0009100.PDF
	Page 1

	_0009200.PDF
	Page 1

	_0009300.PDF
	Page 1

	_0009400.PDF
	Page 1

	_0009500.PDF
	Page 1

	_0009600.PDF
	Page 1

	_0009700.PDF
	Page 1


